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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.574
Dispõe sobre a composição do Conselho 
de Alimentação Escolar - CAE.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o disposto no artigo 5º da Lei nº 2.358, de 
18 de dezembro de 2000 e suas alterações.

Considerando o disposto no § 9º da Resolução nº 26, de 
17 de julho de 2013.

Considerando o disposto no Ofício nº 714, de 30 de 
outubro de 2019 do Departamento de Educação.

DECRETA:

Art.1º - Fica constituído o Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE, cri-ado pela Lei nº 2.358, de 18 de dezembro 
de 2000 e suas alterações, pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Titular	 Juliana Gorzoni Doro Demore

Suplente	 Célia Aparecida Côrrea

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES

Titular	 Maria José Veiga Mendes

Suplente	 Beatriz de Carvalho Gonçalves

Titular	 Vanderléa Cristina Martins

Suplente	 Rosangela Aparecida Fagundes Catosi

REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS

Titular	 Carlos Vieira da Silva

Suplente	 Sandra Vilches Archilha Lopes

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS

Titular	 Vimerson Fiscarelli Gonçalves

Suplente	 Raquel Rodrigues da Silva

Titular	 Maira Estefane dos Santos

Suplente	 Irene Mariano de Lima Negrão

REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA

Titular	 Marina Miquelini Villa

Suplente	 Elaine Cristina Camuri Neves

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revoga-das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 01 de novembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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